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Anexo 

 Artigo: Meta 13, 

Estratégia 13.10 

Nova 

Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 

Acrescente-se a Estratégia 13.10 da Meta 13 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 que passa a 

ter a seguinte redação: 

 

13.10) Limitar a participação do capital estrangeiro nas instituições de educação privadas. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O poder público deverá adotar mecanismos de controle que limitem a circulação do capital 

estrangeiro nas instituições privadas de educação superior, como forma de garantir qualidade e 

soberania sobre a educação brasileira. 
 

 

 

 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2011. 
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